


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Manual de Compliance e Conduta Ética – AEB 

Versão  2018 

Página 2 de 19 

SUMÁRIO 

Títulos                      Páginas 

1. APRESENTAÇÃO........................................................................................................................3 
 

2. OBJETIVOS E DIRETRIZES DO MANUAL DE COMPLIANCE E CONDUTA ÉTICA ..............4 
 

3. COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A REPUTAÇÃO DA AEB .........6 
 

4. DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS COLABORADORES DA AEB......................6 
 

5. CONFLITO DE INTERESSES......................................................................................................7 
 

6. RELACIONAMENTO COM O SETOR PÚBLICO.......................................................................8 
 

7. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO..............................................................................................’0 
 

8. RELAÇÃO DA AEB COM A IMPRENSA ...................................................................................11 
 

9. SELEÇÃO DE COLABORADORES........................................................................................... 12 
 

10. GERENCIAMENTO DA RECEITA FINANCEIRA DA AEB, LIVROS E REGISTROS 
CONTÁBEIS................................................................................................................................ 12 

 

11. CONDIÇÕES DE ASSOCIADO DA AEB ................................................................................... 13 
 

12. CONDIÇÕES DE PATROCÍNIOS DE EVENTOS REALIZADOS PELA AEB............................ 14 
 

13. RELAÇÃO DA AEB COM O MEIO AMBIENTE E COM A SOCIEDADE................................... 14 
 

14. APOIO DA AEB À LIVRE CONCORRÊNCIA............................................................................. 14  
 

15. REFERÊNCIAS LEGAIS DO MANUAL DE COMPLIANCE E CONDUTA ÉTICA..................... 15 
 

16. COMBATE E PREVENSÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO......................................................... 16 
 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS.............................................................................................................. 17 
 

18. TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE......................................................................... 17  

 

 
 
 
 
 
 
 



 
Manual de Compliance e Conduta Ética – AEB 

Versão  2018 

Página 3 de 19 

1. APRESENTAÇÃO 
 

A Associação de Comércio Exterior do Brasil – AEB é uma pessoa 
jurídica de direito privado, organizada para fins não econômicos, que congrega 
empresas exportadoras e importadoras, de mercadorias e serviços, e 
empresas que desempenham atividades afins ao comércio exterior. 

 
Criada em 1970, tem como missão síntese representar o setor de 

comércio exterior brasileiro, de bens e serviços, perante órgãos e entidades, 
públicos e privados, nacionais e internacionais, sempre tendo em conta – como 
determina o seu Estatuto Social – “os preceitos éticos e morais” – procurando 
conciliar o interesse de seus associados com o interesse público, observando, 
como parâmetro de atuação, a subordinação do interesse econômico ao 
princípio da supremacia do interesse público.  

 
Nos quase 50 anos de existência, a AEB tem estado presente nos 

debates de temas relevantes ao comércio externo promovendo a aproximação 
dos diversos segmentos que interagem na cadeia de negócios com mercados 
externos, elaborando estudos técnicos, realizando pesquisas, fundamentando e 
formalizando pleitos de interesse de associados junto aos governos federal e 
estadual, participando de eventos a convite de órgãos e entidades 
governamentais, convidando seus associados para participar de reuniões e 
palestras envolvendo matérias atinentes ao comércio exterior. 

 
Ademais, organiza encontros, com a sua marca, sendo destaques o 

Encontro Nacional de Comércio Exterior (ENAEX) e o Encontro Nacional de 
Comércio Exterior de Serviços (ENASERV), eventos consagrados como fóruns, 
de amplitude nacional e crescente interesse de fontes internacionais, de 
profícuos debates sobre ações para impulsionar o comércio externo brasileiro, 
visando ao desenvolvimento sustentável do Brasil, com solidariedade social e 
respeito ao meio-ambiente.  

 
No desenvolvimento de suas atividades, além de agir de forma ética e 

íntegra, a AEB se impõe o compromisso de respeitar as premissas das leis 
nacionais e regramentos internacionais anticorrupção, assim como as 
legislações sobre enriquecimento ilícito, licitações e contratos da administração 
pública, lavagem de dinheiro e prevenção ao uso do sistema financeiro para 
sua prática, acesso à informação, defesa da concorrência e infrações contra a 
ordem econômica. 
 

A Lei nº 12.846/2013, conhecida como Lei Anticorrupção, ao consolidar 
compromissos de acordos internacionais de que o Brasil é signatário, foi além 
ao prever a responsabilização objetiva, no âmbito civil e administrativo, de 
empresas que praticam atos lesivos contra a administração pública nacional ou 
estrangeira, introduzindo no ordenamento jurídico brasileiro o trato à conduta 
dos corruptores. 
 

A AEB, em conformidade com a legislação pertinente e com seu 
Estatuto Social – inclusive visando a prevenir sua responsabilização, a de seus 
dirigentes e associados e demais entes, físicos ou jurídicos, que militam ou 
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venham a militar, em torno de suas atividades – iniciou processo de codificação 
dos comportamentos e práticas que já orientam o desenvolvimento de suas 
atividades, para revê-los e atualizá-los às disposições das recentes legislações. 

 
 A iniciativa de elaborar o presente Manual foi apresentada e debatida, 

em Reunião de Diretoria e Conselhos, ocasião em que membros da diretoria, 
conselheiros, representantes de associados e parceiros assistiram à exposição 
feita por empresa especializada, abrangendo amplitude do compliance, 
sistemas de prevenção, detecção e correção de desvios de conduta, dentre 
outros mecanismos de integridade e observância às leis. 
 

Encontros de equipe da AEB se seguiram, envolvendo participações de 
associados, com o objetivo de elaborar um Manual de Compliance e Conduta 
Ética customizado à natureza de organização para fins não econômicos, como 
é o caso da AEB.  

 
Atenções especiais foram dedicadas à necessidade de disseminação da 

importância da política de Compliance e Conduta Ética, como guia para os 
relacionamentos mantidos no âmbito das atividades da AEB, e à revisão dos 
princípios e procedimentos, sob os quais a Associação, os que a representam, 
seus associados, parceiros e todos os colaborados devem agir, no 
cumprimento de suas missões institucionais, norteados pelo comprometimento 
de respeito aos preceitos éticos e morais, à garantia de transparência, à 
aceitação da diversidade, à não discriminação, de quaisquer espécies, aos 
objetivos de sustentabilidade e à defesa do meio ambiente, à observância de 
situações em que haja conflito de interesses, ao tratamento de 
confidencialidade de informações e documentos, à devida imparcialidade, 
observado o bem comum dos associados, do setor e do interesse público, ao 
combate às práticas de suborno e corrupção e às normas estabelecidas para o 
uso dos meios eletrônicos disponíveis na entidade.     
 

Como resultado, chegou-se ao presente Manual de Compliance e 
Conduta Ética, que contou com valorosas contribuições de colaboradores 
envolvidos em sua construção, aqui exemplificados nas pessoas da Doutora 
Renata Bley de Souza, da Braskem S.A., partícipe das reuniões iniciais que 
traçaram o rumo dos trabalhos, e da Doutora Débora Pontes de Oliveira Silva, 
da Martinelli Advogados, profissional a quem cabe especial agradecimento, 
pela densidade de conhecimentos, empenho, experiência e tempo dedicados à 
elaboração do documento, em coordenação com a equipe da AEB, cujos 
conteúdos e configurações deram base à estrutura do Manual.   

 
2. OBJETIVOS E DIRETRIZES DO MANUAL DE COMPLIANCE E CONDUTA 
ÉTICA 

 
São objetivos deste Manual de Compliance e Conduta Ética reforçar o 

compromisso da AEB de atendimento às leis, regulamentos, códigos, normas e 
procedimentos que regem a sua atuação, e, em consonância, especialmente 
com a Lei Federal nº 12.846/2013 e as boas práticas de governança, definir as 
relações com as autoridades e os agentes dos órgãos públicos e privados, 
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primando por conduta ética e moral que assegure solidez e sustentabilidade às 
atividades da AEB. 

 
As diretrizes estabelecidas neste Manual têm a função de orientar o 

comportamento dos colaboradores, dentro e fora da AEB, com a finalidade de 
minimizar os conflitos éticos, ação ou omissão que possam ir contra os 
objetivos da AEB, reforçando, desta forma, a conduta ética estabelecida.  

 
Elas se aplicam aos Associados, Administradores, Gestores, 

Colaboradores, Terceiros, Fornecedores, Parceiros, Consultores Técnicos, 
dentre outros que se relacionem com a AEB.  

 
Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e dos 

Conselhos Fiscal e Técnico da AEB devem agir como modelos no que se 
refere à adesão a este Manual de Compliance e Conduta Ética.  

 
Violações aos direcionamentos aqui presentes, bem como à Lei n.º 

12.846/2013 e aos outros dispositivos legais que tratam de assuntos 
relacionados à corrupção, serão devidamente apuradas e, se comprovadas 
transgressões, medidas administrativas e legais cabíveis serão aplicadas.  

 
No caso de violações praticadas por colaboradores internos da AEB, as 

penalidades podem incluir advertências, suspensões, demissões e demais 
sanções previstas em lei, atribuídas e aplicadas ao transgressor pelo Conselho 
de Administração da AEB. 

 
Violações praticadas por terceiros serão passíveis de multas, rescisões 

contratuais, acionamentos judiciais e outras sanções cabíveis, dependendo da 
gravidade da infração, conforme estabeleçam as legislações vigentes.   

 
São diretrizes básicas deste Manual de Compliance e Conduta Ética:  
 
 Manter altos padrões de integridade e valores éticos e morais, por 

intermédio da disseminação de cultura que enfatize e demonstre, a 
todos os colaboradores, a importância de Compliance e Conduta 
Ética; 

 Assegurar a conformidade com leis e regulamentos aplicáveis, 
emanados por órgãos e agências nacionais e estrangeiros, e a 
aderência às políticas, normas e procedimentos internos; 

 Manter o Programa de Compliance alinhado com as melhores 
práticas, periodicamente revisado e atualizado, a fim de que 
eventuais deficiências sejam, tempestivamente, corrigidas; 

 Disponibilizar seu inteiro teor no sítio eletrônico da AEB para que 
todos os interessados a ele tenham acesso, a qualquer momento; 
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3. COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A 
REPUTAÇÃO DA AEB 

  
A reputação de uma empresa ou associação é um de seus ativos mais 

valiosos, sendo sua imagem pública amplamente determinada pela conduta e 
pelo comportamento de seus colaboradores, associados, parceiros e demais 
atores que com ela interajam.  

 
Por isso, qualquer pessoa, física ou jurídica, que, de alguma forma, se 

relacione com a AEB ou em seu nome fale ou aja deve ter em mente os efeitos 
que suas ações podem espargir sobre a reputação da Associação.  

 
Dessa forma, é vedado a um colaborador, associado, parceiro, dentre 

outros atores, ao expressar opiniões pessoais em público, vinculá-las à AEB, 
somente estando autorizados a falar em seu nome aqueles expressamente 
indicados em seu Estatuto Social.  
 
4. DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS COLABORADORES DA 
AEB 

 
Em seu relacionamento com pessoas físicas ou jurídicas - associados, 

ou em fase de prospecção para se tornarem associados, fornecedores, 
parceiros, órgãos públicos e privados e demais intervenientes em atividades 
com a AEB - a conduta dos colaboradores deve ser regida pelas diretrizes 
abaixo, sendo-lhes vedado, expressamente: 
 

 Efetuar e/ou receber quaisquer pagamentos impróprios, duvidosos, 
informais ou ilegais destinados e/ou provenientes ao/do setor público 
ou privado, bem como favorecer, pela concessão de benefícios 
indevidos ou fora das práticas usuais da atividade da AEB, clientes e 
fornecedores, em detrimento dos demais; 

 Oferecer, dar ou prometer quaisquer privilégios, gratificações ou 
vantagens a funcionário público ou equiparado, para que pratiquem, 
omitam, retardem ou influenciem ato de ofício;  

 Solicitar ou receber, direta ou indiretamente, quaisquer privilégios ou 
vantagens provenientes de funcionário público ou equiparado em 
razão de seu cargo ou função; 

 Subvencionar, direta ou indiretamente, agentes públicos, partidos 
políticos ou candidatos a cargos políticos sob a perspectiva de 
retribuição, de qualquer natureza, para si ou para a AEB. 

Nos processos relativos à contratação de fornecedores e/ou prestadores 
de serviços deverá ser realizada pesquisa de preço e/ou qualidade técnica, a 
fim de evitar que haja algum tipo de favorecimento.  

 
Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços, em razão de o 

fornecedor ou prestador de serviços possuir característica diferencial, a 
justificativa para a contratação deve ser registrada, por escrito, para o caso de 
eventual futura argüição a respeito.   
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Em caso de fiscalização e/ou solicitação de informações pelos 
associados da AEB, as áreas internas responsáveis deverão prestar todas as 
informações necessárias aos agentes fiscalizadores e/ou associados, 
apoiando-as no esclarecimento de dúvidas que porventura existirem e 
franqueando-lhes acesso aos documentos que forem solicitados. 

 
5. CONFLITOS DE INTERESSES 
 

Reconheça-se a existência de diferentes classes de interesses, gerais e 
específicos, no âmbito de um grupo de atividades, numa determinada 
coletividade, como a que constitui o quadro de associados da AEB, ou no seio 
da sociedade, quando arrolados sob a denominação de “interesse público”. 
 

É natural que no cotidiano do inter-relacionamento, pessoal e comercial, 
subsistam conflitos de interesses específicos lídimos entre 
indivíduos/empresas/associados. Com relação a estes, a recomendação é que 
suas ocorrências sejam evitadas ou que se negociem acordos conciliatórios 
entre as partes, tendo como denominador comum o interesse do grupo, da 
coletividade e da entidade a que pertençam.   
 

Não é o caso dos conflitos de interesses, ainda que definidos como 
específicos, envolvendo situações que possam, claramente, evidenciar 
objetivos espúrios, atentatórios aos interesses gerais da coletividade do grupo 
ou da sociedade, como um todo, à livre e justa concorrência, à moral, à ética e 
às leis, aos quais deve se impor peremptória restrição, afastando-os das 
relações no âmbito da AEB ou de seu entorno, para evitar danos à sua imagem 
e à credibilidade de sua marca, mediante observância das diretrizes definidas 
no presente Manual de Compliance e Conduta Ética.  

 
Também surge o conflito de interesse em situações em que os 

interesses pessoais de determinado colaborador, alheios aos da AEB, reduzem 
o grau de profissionalismo com que o mesmo deve atuar em nome da AEB, 
interferindo, ou podendo interferir, no desempenho legal, transparente, 
confiável e honesto de suas funções, expondo ou potencialmente expondo a 
AEB a riscos de contrair obrigações, dívidas ou manchas em sua reputação.  

 
Poderá haver conflito de interesse em situações que não traduzam ato 

impróprio ou prejudicial às atividades, mas que podem enfraquecer a confiança 
no colaborador, na AEB ou por quem a represente e, por isso, devem ser 
evitadas ou declaradas, para que possam ser tratadas de forma apropriada.  

 
Assim, devem ser prevenidas, na medida do possível, situações que 

possam gerar conflitos de interesse, tais como:  
 
 Usar indevidamente sua posição na AEB, apropriar-se de 

oportunidades de negócios empresariais, usar, ilegal ou 
indevidamente, informações confidenciais ou privilegiadas para 
benefício pessoal, de membros de sua família ou de terceiros; 

 Solicitar e/ou aceitar presentes indevidos, descontos, empréstimos, 
dinheiro, vales ou cupons que possam ser trocados por produtos, 
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serviços, garantias, favores, vantagens e patrocínios, para benefício 
próprio e/ou de terceiros; 

 Firmar contratos de leasing, de locação, de instalações, de 
equipamentos ou de quaisquer espécies, com colaborador, parente 
ou amigo próximo, ou com empresa controlada por parente ou amigo 
próximo, sem autorização prévia da Administração; 

 Usar, indevidamente, recursos financeiros, propriedades e 
oportunidades geradas pelas atividades da AEB para ganhos 
pessoais ou de terceiros, ou para fins contrários aos interesses da 
AEB; 

 Oferecer, prometer, dar ou pagar propinas ou subornos, vantagens, 
favores, gratificações ou comissões a funcionários públicos ou 
privados, agentes, consultores, ou outras pessoas, com o objetivo de 
influenciar uma decisão ou o cumprimento de uma obrigação; ou 
aceitar propinas ou subornos, comissões, abatimentos, empréstimos, 
descontos, favores, gratificações ou vantagens, como recompensa 
ou agradecimento por ter cumprido seus deveres legais. 

 
 O termo parente próximo inclui cônjuges, companheiros, filhos, pais, 
padrasto, madrasta, enteados, avós, sogros, genros, noras, netos, cônjuges de 
netos, primos, tios ou quaisquer outros parentes que residam com o 
colaborador, associado, parceiro ou outra pessoa que possua relação com a 
AEB. 

 
Ressalte-se o reconhecimento de que é impossível definir todas as 

situações nas quais possam ocorrer conflito de interesse. Em tais 
circunstâncias, a questão de fundo a avaliar é se o colaborador está agindo 
segundo os interesses da AEB ou conforme seu interesse pessoal, de seus 
familiares ou de outro interessado, buscando-se exercer um julgamento justo, 
com base em fatos relativos a cada caso, sobre a existência ou não de 
eventual conflito de interesse. 

 
 
 

6. RELACIONAMENTO COM O SETOR PÚBLICO 
 
O objeto social realizado pela AEB é fortemente marcado pelo 

relacionamento com o Poder Público.  
 

As interfaces estabelecidas com órgãos públicos intervenientes nas 
atividades relacionadas ao comércio exterior brasileiro ocorrem, dentre outros 
objetivos previstos no Estatuto Social da AEB, propugnar junto aos mesmos 
por medidas que contribuam para a expansão sustentável e competitiva do 
comércio exterior de bens e serviços, contribuir para que sejam editadas 
normas que facilitem as atividades do setor e propor medidas que facilitem a 
participação de novas empresas no comércio exterior. 

 
Esta grande exposição dos colaboradores da AEB a funcionários e a 

agentes públicos requer postura e conduta ética para que as apresentações e 
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discussões de propostas, negociações de parcerias e defesa de adoção ou 
eliminação de medidas, em benefício das atividades de comércio exterior, 
sejam realizadas de forma transparente e conciliatória com o Poder Público, na 
forma das Leis e demais atos normativos, de controle e de fiscalização. 

 
Neste sentido, os contatos realizados com agentes da administração 

pública e do setor privado devem seguir as diretrizes expostas no Código de 
Conduta da Alta Administração Federal, neste Manual e nos demais 
dispositivos legais.   

Recomenda-se que as reuniões envolvendo agentes públicos ou 
privados, na medida do possível, tenham pauta prévia, sempre sejam 
registradas em atas ou relatórios, por meio eletrônico ou em papel, informando 
o local de realização, os participantes, assuntos tratados, decisões e tudo o 
mais que tenha sido debatido. Após divulgação dos registros das reuniões e 
eventuais documentos que tenham servido de base às discussões e às 
decisões, os mesmos deverão ser arquivados na AEB, mantidos à disposição 
para futuras consultas.  

Ademais, sugere-se que nestas reuniões participem, pelo menos, duas 
pessoas, dentre dirigentes, associados e colaboradores da AEB, evitando-se, 
sempre que possível, que a representação da Associação se faça por uma 
única pessoa.    

Deverá ser observado ainda, no relacionamento com o setor público, o 
seguinte: 

 

 Brindes, presentes, hospitalidade e entretenimento  
 

A oferta de brindes e presentes ou o custeio de viagens e 
entretenimentos a funcionário ou agente público podem configurar atos de 
corrupção, uma vez que tais ações podem sinalizar o intuito de influenciar a 
decisão do servidor ou do agente público.  

O Código de Conduta da Alta Administração Federal, em seu artigo 9º, 
veda a aceitação de presentes, salvo de autoridades estrangeiras nos casos 
protocolares em que houver reciprocidade. 

Desta forma, a oferta de brindes a agentes públicos e privados somente 
é permitida se for para uso corporativo, entendido como brindes, objetos sem 
expressão de valor econômico intrínseco, que não caracterizem intenção de 
influenciar decisões, distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de 
cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por simbólica finalidade de marcar 
ocasiões de manifestações de boas vindas, de agradecimentos a 
hospitalidades, de homenagens por datas comemorativas, de votos natalinos e 
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de passagens de ano entre outras ocasiões festivas, respeitados os limites 
definidos na legislação aplicável. 

O pagamento de refeições, viagens e hospitalidade a agentes públicos 
somente será permitido em face de real necessidade para andamento de 
atividades da AEB, como, por exemplo, para participação em palestras e/ou 
eventos promovidos pela AEB. O custeio de viagem e hospitalidade não é 
extensivo a familiares, parentes de funcionários e agentes públicos, sendo a 
extensão a assessores, avaliada a cada situação.  

 
A fim de assegurar que a prática dos negócios não configure ato/crime 

de corrupção, os colaboradores da AEB deverão seguir, além das diretrizes 
apresentadas neste Manual, as determinações legais, em especial as 
constantes no Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940, Título XI - DOS CRIMES 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (brasileira e estrangeira) e na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 – Licitações e contratos da Administração 
Pública - Capítulo Dos Crimes de Corrupção;  

 
 Vantagens indevidas, favores e facilitações     
 
Por vantagens indevidas entendem-se os privilégios aos quais a AEB 

não possua direitos previstos em lei ou demais instrumentos normativos. É 
vedado aos colaboradores da AEB oferecer pagamentos, bens, presentes, 
custeio de viagens, ou prometer oferecê-los, assim como prestar ou aceitar 
favores com a intenção de obter, garantir ou direcionar para a AEB privilégios e 
vantagens indevidas, de forma ilegal e antiética, materializados em contratos, 
licenças e outras aprovações governamentais, bem como facilitações para 
acelerar processos, prazos ou prestação de serviços públicos legítimos.  
 
 
7. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 
Visando a preservar a segurança da informação, os colaboradores da 

AEB são:  
 

 Proibidos de divulgar, a terceiros não autorizados, informações 
confidenciais ou restritas – como dados financeiros, estratégias de 
negócios, segredos comerciais e transações planejadas - a que tenham 
acesso, ligados aos associados, aos demais atores que interajam com a 
associação e à própria AEB. Esta proibição prevalece durante e após o 
fim dos respectivos vínculos de trabalho com a AEB; 

 Impedidos de usar, direta ou indiretamente, informações confidenciais da 
Associação para seu próprio ganho pessoal ou de terceiros, ou em 
prejuízo da AEB, durante e depois de cessado seu trabalho com a AEB; 

 Responsáveis por assegurarem que, de acordo com as políticas 
existentes, terceiros não tenham acesso às informações confidenciais da 
AEB e de seus associados. Dessa forma, deverão zelar pelo sigilo de 
suas senhas de acesso aos computadores, pessoais e intransferíveis; 



 
Manual de Compliance e Conduta Ética – AEB 

Versão  2018 

Página 11 de 19 

 Instados a observar que, sendo autorizados, por quem de direito da 
Administração da AEB, a compartilhar informações confidenciais 
próprias da AEB e de terceiros, o intercâmbio dessas informações está 
sujeito à assinatura de um acordo formal de confidencialidade; 

 Recomendados a adotar cuidadoso procedimento de guarda de sigilo de 
informações, como as exemplificadas acima, mantendo cautela quando 
em conversas em locais públicos, como aeroportos, restaurantes, 
aviões, trens, ônibus, elevadores, dentre outros; 

 Orientados a cumprir regras e regulamentos de proteção de dados e, em 
particular, contribuir ativamente para garantir que os dados da 
Associação e seus dados pessoais sejam suficientemente protegidos 
contra acessos não autorizados, repisando-se que senhas de acesso 
devem ser pessoais e intransferíveis; 

 Informados a observar os princípios da ética e da transparência da AEB 
antes de entrarem em redes sociais, comunidades virtuais, entre outros 
tipos de mídia digital; 

 Tolhidos de postar informações sobre a Associação em qualquer tipo de 
mídia, social ou digital, que possuam ou utilizem no âmbito pessoal. 

 
Caso os colaboradores da AEB necessitem, para o desempenho de suas 

atividades, divulgar informações sobre a AEB, previamente, deverão consultar 
e obter autorização do Presidente ou do Vice-Presidente Executivo.      
 

As comunicações entre os colaboradores e/ou entre colaboradores e 
associados e/ou parceiros devem sempre ocorrer por escrito, cuidando-se para 
que, nas trocas de mensagens por e-mails, por exemplo, além do emissor e do 
destinatário, outras pessoas da AEB sejam copiadas, a fim de, na ausência, 
temporária ou definitiva do colaborador que conduz o assunto, o trabalho tenha 
continuidade, zelando-se pelo bom desempenho das atividades da AEB, e, 
conseqüentemente, por sua boa imagem.    
 

Comunicações realizadas em nome da AEB, por telefone, sem a devida 
ratificação por escrito, por carta ou e-mail, não terão validade. A publicidade de 
informação conferida, apenas, por telefone poderá ser objeto de adoção de 
medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis.  
 
8. RELAÇÃO DA AEB COM A IMPRENSA 

 
A AEB defende a liberdade de imprensa e entende que a mídia é um 

importante canal de comunicação com a sociedade. Toda comunicação com a 
imprensa será realizada pela Assessoria de Imprensa, pelo Presidente da AEB 
e quem por ele autorizado.  

 
Os e-mails enviados à associados e à parceiros da AEB, em seu nome, 

por meio dos canais de marketing, devem ser aprovados, por escrito, pelo 
Presidente ou Vice-Presidente Executivo, sob pena de configurar atividade 
indevida praticada por aquele que enviou comunicado sem autorização. 
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9. SELEÇÃO DE COLABORADORES  
  

A seleção de colaboradores para atuar na AEB ocorrerá em razão de 
sua necessidade, observados critérios que destaquem, em especial, a 
notoriedade de conhecimentos do profissional sobre temas relativos ao objeto 
social da Associação e ao rol de suas atividades, sendo admitido aquele com 
qualificações técnicas adequadas ao desempenho da (s) atividade (s) a que se 
destina (m) sua admissão. 

  
   A admissão de colaboradores jamais será realizada como forma de 

favor, para influenciar decisões de funcionário ou agente público. Eventuais 
candidatos indicados por agentes públicos se submeterão a processo seletivo, 
de modo a atestar suas qualificações técnico-profissionais, sem a concessão 
de nenhuma forma de privilégio, vantagem ou benefício. 

   
O modelo de admissão e a forma de pagamento dos colaboradores da 

AEB dar-se-ão de acordo com a natureza das atividades dos serviços 
demandados e dos propósitos e características da função a ser 
desempenhada, sob estrita observância dos dispositivos legais vigentes.  
 
10. GERENCIAMENTO DA RECEITA FINANCEIRA DA AEB, LIVROS E 
REGISTROS CONTÁBEIS    
 

A AEB é uma associação para fins não econômicos, mantida pela 
contribuição de seus associados e de eventuais doações de parceiros.  
  

Os recursos financeiros assim recebidos serão destinados a efetuar: a) 
pagamento dos salários de seus colaboradores com vínculo celetista; b) 
pagamento de seus colaboradores com vínculo contratual; c) pagamento de 
despesas administrativas para o efetivo funcionamento da Associação, tais 
como, aquisição de material de escritório, aquisição de material de higiene, 
dentre outros; d) pagamento de despesas de deslocamento de seus 
colaboradores para realização de atividades relacionadas ao objeto da AEB; e) 
pagamento de despesas para realização de palestras ou eventos. 
 

Todas as operações financeiras realizadas pela AEB serão registradas e 
comprovadas, conforme estipulado na legislação vigente. Nenhuma transação 
financeira de que a AEB participe será realizada, em espécie, com os 
pagamentos e recebimentos devendo ser feitos via boletos bancários, cheques, 
recibos ou depósitos em contas correntes, devidamente identificados.  

 
A AEB proíbe que seus profissionais alterem qualquer registro contábil, 

realizem lançamentos irreais ou fraudulentos e adulterem comprovantes de 
operações realizadas.  

 
Como documentos hábeis à comprovação das operações realizadas e à 

destinação financeira do montante em questão entendem-se recibos, faturas, 
relatórios de despesas, dentre outros capazes de alcançar os mesmos 
objetivos.     
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Toda a documentação deverá ser mantida, para fins de auditoria, 
observados os prazos de guarda e demais requisitos legais, e estará disponível 
para qualquer associado ou parceiro da AEB que manifeste interesse em 
consultá-la.     
 
11. CONDIÇÕES DE ASSOCIADO DA AEB 

 
O quadro de associados da AEB será composto por número ilimitado de 

pessoas jurídicas ou físicas, cujas atividades sejam ligadas, direta ou 
indiretamente, ao comércio exterior brasileiro. 

 
A admissão de associado estará sujeita à prévia avaliação da Diretoria 

da AEB, envolvendo levantamento de dados pessoais, histórico de sua 
participação no universo de atividades em que atua, composição societária, 
quando for o caso, compromisso com a cultura de compliance, prática de boa 
governança e conduta moral e ética.    

   
Os associados deverão conduzir suas atividades com respeito à 

legislação vigente, no Brasil e nos países nos quais desempenhem suas 
atividades de comércio exterior, e atentar para seus direitos e deveres 
previstos no Estatuto Social da AEB, o qual se encontra disponível no sítio 
eletrônico da Associação. 

 
Por tanto, deverão ter tempestivo conhecimento do Estatuto Social da 

AEB e do presente Manual de Compliance e Conduta Ética, concordando com 
seus teores e permanecendo em consonância com a missão e valores da 
Associação, aos quais passarão a se vincular, a partir do preenchimento e 
assinatura do formulário específico de filiação. No caso de pessoa jurídica, 
deverá ser apresentado o respectivo contrato ou estatuto social.   

 
Na hipótese de não apresentação do estatuto ou contrato social, a 

pessoa que assinar o formulário específico de filiação declarará, por escrito, 
para todos os fins de direito, que assume todas as responsabilidades legais 
pela veracidade da afirmação de estar habilitada a representar a empresa com 
a finalidade de associação, não cabendo a AEB nenhuma responsabilização, 
caso a pessoa não possua poderes bastantes para tanto. 

 
Os associados contribuirão financeiramente para que a AEB possa 

desempenhar regularmente suas atividades, sendo certo que a origem do ativo 
não poderá ser ilícita, sob pena de, em se constatando o contrário, sujeitarem-
se à aplicação da Lei de Lavagem de Dinheiro e ao afastamento do quadro de 
associados.  

 
O valor da contribuição será anual e poderá ser pago à vista ou em 

parcelas, nos termos de comunicado anual a ser enviado a cada um dos 
associados. No caso de pagamento de forma parcelada, o inadimplemento 
superior a 03 (três) meses da data de vencimento da parcela poderá ensejar o 
afastamento do associado e adoção das demais medidas previstas no Estatuto 
Social da AEB.  
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12. CONDIÇÕES DE PATROCÍNIOS DE EVENTOS REALIZADOS PELA 
AEB 

 
 A prospecção de patrocinadores é realizada pelos colaboradores da 

AEB, que buscarão pessoas físicas ou jurídicas, associadas ou não à AEB, 
aplicando-se, na tarefa de captação de patrocínios, o conteúdo do presente 
Manual, sendo-lhes vedada a adoção de quaisquer das medidas aqui indicadas 
como de más práticas. 

 
Os patrocinadores são convidados a aportar recursos para a realização 

de eventos, em especial o ENAEX e o ENASERV, reconhecidos como os 
maiores eventos realizados no Brasil com a finalidade de fomentar o comércio 
exterior do país, de bens e serviços.   
 
 Os patrocínios dos eventos são classificados por categorias, a cada uma 
correspondendo um valor de aporte financeiro a ser efetuado pelo patrocinador 
e abarcará uma série de contrapartidas, garantidas pela AEB, a serem 
predefinidas por meio de contrato a ser assinado entre as partes.  
 

A classificação dos patrocínios, conforme a categoria e tipos de 
contrapartidas, é divulgada através de folder do (s) evento (s), disponibilizado 
via digital ou em material impresso, propiciando a que todos os interessados 
em apresentar seus produtos e serviços em eventos com a marca da AEB 
tenham conhecimento das opções disponíveis.  
 
13. RELAÇÃO DA AEB COM O MEIO AMBIENTE E COM A SOCIEDADE 

 
A AEB se preocupa com o meio ambiente, incentivando seus associados 

e parceiros a desempenharem suas atividades com respeito à legislação 
ambiental e às peculiaridades culturais de cada região e/ou país. 
 

A AEB também repudia ações discriminatórias, defendendo a 
diversidade étnica, sócio-econômica, cultural, religiosa, sexual, nacionalidade e 
condição física e mental, não aceitando a prática do bullying, prezando pela 
isonomia preconizada pela Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Por igual, a AEB abomina o trabalho escravo e infantil, o assédio moral e 

sexual, denunciando tais práticas. 
  
Assim, a AEB incentiva a que seus colaboradores, associados, parceiros 

e demais pessoas que, de alguma forma, com ela se relacionam ou venham a 
se relacionar, repudiem o uso de quaisquer das práticas que colidam com os 
princípios acima exemplificados, adotem medidas que as inibam e as 
denunciem, quando delas tomem conhecimento.     

 
14. APOIO DA AEB À LIVRE CONCORRÊNCIA 
 

A AEB inclui no rol de suas atividades a defesa, o apoio e a propositura 
de medidas que permitam condições para o fomento sustentável do comércio 
exterior do Brasil, sobretudo quando envolvendo as operações de seus 
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associados e parceiros, muitos concorrentes entre si, e as de quem mais com 
ela se relacione.     

  
Assim, a AEB age sob pressuposto de estrita observância, por parte de 

todos, do irrestrito respeito à livre concorrência, não admitindo a adoção, por 
quem que seja, sem exceções, de ações que denigram as imagens de 
concorrentes ou firam princípios éticos e morais, configurando práticas desleais 
ou ilícitas de comércio, como as de formação de cartel, combinação de preços, 
espionagem industrial, entre outras que interfiram na leal, justa e livre iniciativa 
da concorrência.   

 
15. REFERÊNCIAS LEGAIS DO MANUAL DE COMPLIANCE E CONDUTAS 
ÉTICAS 

 
O arcabouço legal abaixo discriminado fomentou a criação de controles 

internos mais eficazes, objetivando a que a instituição possa dirimir seus riscos 
financeiros e operacionais, por meio do estabelecimento de um organograma 
funcional técnico estruturado para a boa condução de sua gestão 
administrativa: 

 
 Lei nº 9.613/98, alterada pela Lei nº 12.683/12, outras normas que 

dispõem sobre “Lavagem de Dinheiro”, tais como: Circular BACEN nº 
3461 e demais normativos do BACEN; Instrução CVM nº 301 e demais 
informes e comunicados; e Resoluções e demais normativos emitidos 
pelo Conselho de Controle das Atividades Financeiras - COAF; 

 Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que entrou em vigor em 
fevereiro de 2014, editada visando ao combate a atos ilícitos contra a 
administração pública brasileira e estrangeira; 

 Decreto-Lei nº 2.848/1940, que trata dos crimes contra a administração 
pública brasileira e estrangeira, como dispostos no Código Penal 
Brasileiro;    

 Lei nº 8.666/93 que trata dos crimes de corrupção previstos na Lei de 
Licitações Brasileira;  

 Lei nº 7.753, de 17 de outubro de 2017 do Estado do Rio de Janeiro, que 
dispões sobre pessoas jurídicas de direito privado que contratem com a 
administração pública estadual; 

 The U.K. BriberyAct, the United States Foreign Corrupt Practices Act e 
qualquer outra Lei aplicável proibindo a corrupção e o suborno, 
coletivamente referenciados como “Leis Anti-Corrupção”. 
 
As leis acima são referenciadas neste Manual de Compliance e Conduta 

Ética apenas a título exemplificativo, considerando que é dever de todos agir  
adstritos aos limites legais, sendo-lhes vedada alegação de desconhecimento 
da legislação pertinente para eximirem-se de responsabilidade por eventual 
prática ilegal. 
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16. COMBATE E PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO  
 
Dentre os propósitos da AEB, avulta o de cooperar para maior produtividade da 
economia e posição mais competitiva do Brasil no comércio mundial, de bens e 
serviços. A corrupção distorce a competitividade, aumentando custos, 
dificultando o crescimento e o desenvolvimento sustentável do Brasil, 
enfraquecendo as empresas, públicas e privadas, em última instância, 
prejudicando o cidadão brasileiro.  
 
Como já inscrito no seu Estatuto Social, a AEB tem plena consciência de sua 
responsabilidade social no combate à corrupção e à prática de lavagem de 
dinheiro, bem como à necessidade de medidas visando à prevenção desta 
prática no contexto de suas atividades ou fora delas, exigindo dos integrantes 
de seu corpo de associados, patrocinadores e demais parceiros com os quais 
interage no âmbito de suas atividades, compromisso de integridade, luta contra 
a corrupção, prática de boa governança e combate às práticas ilegais e 
antiéticas.  
 

A lavagem de dinheiro corresponde à tentativa de camuflar a origem 
ilícita de recursos financeiros obtidos em atos de corrupção, como o suborno, 
por meio da utilização destes recursos em operações legais, constituindo 
crime, segundo a legislação brasileira. 

 
Repudiando, veementemente, qualquer ato de corrupção, a AEB proíbe 

que seus associados e parceiros se utilizem da lavagem de dinheiro como 
forma de ocultar eventual origem ilícita de recursos que, eventualmente, 
integrem seus ativos.  
 

A propósito, como ação preventiva à prática de qualquer ato de 
corrupção em seu ambiente de atuação, ou fora dele, a AEB adota as diretrizes 
explicitadas nos itens 10, 11 e 12 deste Manual, de modo que o recebimento 
de recursos financeiros provenientes de pessoas físicas ou jurídicas, em 
pagamentos de contribuições associativas, patrocínios ou sob outra forma de 
apoio ao desenvolvimento de suas atividades, ocorra de forma transparente e 
voluntária, não em espécie, em conformidade com todas as práticas, princípios, 
condutas e políticas de integridade, sem envolver decisões de negócios da 
empresa ou interesses individuais. 
 
No mesmo sentido, a AEB incentiva a todos que possuam evidências ou 
suspeitas da prática de atos destoantes das citadas diretrizes ou de demais 
princípios de integridade, tanto no âmbito de sua atuação quanto em seu 
entorno, a procurarem sua direção, a qual, após deliberação do seu Conselho 
de Administração e confirmada a ação ilícita denunciada, acionará o COAF – 
Conselho de Controle das Atividades Financeiras, e iniciará processo de 
descredenciamento do associado ou de ruptura da parceria, sem prejuízo das 
demais medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis. 
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

O Manual de Compliance e Conduta Ética será válido por tempo 
indeterminado, devendo seu teor ser conhecido por todos os colaboradores, 
associados, parceiros, fornecedores e demais pessoas que, de alguma forma, 
se relacionem ou venham a se relacionar com a AEB. Ninguém, pessoa física 
ou jurídica, poderá alegar desconhecimento das diretrizes nele constantes, em 
nenhuma hipótese ou sob qualquer argumento.   
 

Qualquer colaborador, associado, patrocinador e outra pessoa que, de 
alguma forma, se relacione com a AEB, ao desconfiar da adoção de prática 
contrária ao presente Manual, deverá comunicar o fato, imediatamente, no 
“Canal de Ética” disponibilizado no sítio eletrônico da AEB, clicando aqui. 
 

Em virtude da amplitude e diversificação das atividades da AEB, poderá 
haver necessidade de decisões na área de administração envolvendo 
situações não previstas neste Manual.   

Nestas situações, visando o fortalecimento da Associação e a boa 
continuidade de seus trabalhos, o Presidente da AEB poderá autorizar ajustes 
em parâmetros de atuação e procedimentos administrativos previamente 
estabelecidos, tendo como base proposta escrita, encaminhada pelo Vice-
Presidente Executivo, expondo as condições específicas do evento fortuito e 
apresentando as justificativas para recomendar, ou não, a autorização pelo 
Presidente de sua concessão, em caráter excepcional.        

Contudo, em nenhuma hipótese ou circunstância, a autorização do 
Presidente poderá colidir com as diretrizes e objetivos básicos do presente 
Manual, tampouco infringirá disposições relativas à hierarquia de competências 
e alçadas decisórias definida no Estatuto Social da AEB. 

 
18. TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE  
 

Todos os associados, colaboradores, parceiros e demais atores que, de 
alguma forma, se relacionem ou venham a se relacionar com a AEB deverão 
ler o presente Manual e assinar o Termo de Ciência e Responsabilidade, 
conforme texto abaixo, reproduzido em folha a parte, cujo original, em papel, ou 
cópia transmitida por via eletrônica, será arquivada junto ao cadastro da 
respectiva pessoa.   

 
 
“Qualificação do Declarante   
 
Qualificação da AEB  
 

 
O declarante, acima qualificado, por si e em nome da empresa que 

representa, afirma à Direção da AEB ter tido acesso e procedido à leitura do 
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Manual de Compliance e Conduta Ética da Associação de Comércio Exterior 
do Brasil – AEB. 

 
Assevera estar ciente e de acordo com os padrões de conduta ética e de 

conformidade defendidos e requeridos pela AEB, assumindo responsabilidade 
de pautar o relacionamento com a Associação e suas demais contrapartes com 
estrita observância a seus princípios.  

 
Compromete-se, ainda, a dar conhecimento do conteúdo deste Manual 

de Compliance e Conduta Ética a todos os seus funcionários e rede 
prestadores de serviços envolvidos, direta ou indiretamente, com a AEB.  
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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
 
 
Qualificação do Declarante 
 
 
 
Qualificação da AEB  
 

 
O declarante, acima qualificado, por si e em nome da empresa que 

representa, afirma à Direção da AEB ter tido acesso e procedido à leitura do 
Manual de Compliance e Conduta Ética da Associação de Comércio Exterior 
do Brasil – AEB. 

 
Assevera estar ciente e de acordo com os padrões de conduta ética e de 

conformidade defendidos e requeridos pela AEB, assumindo responsabilidade 
de pautar o relacionamento com a Associação e suas demais contrapartes, 
com estrita observância a seus princípios.  

 
 Compromete-se, ainda, a dar conhecimento do conteúdo deste Manual 

de Compliance e Conduta Ética a todos os seus funcionários e rede 
prestadores de serviços envolvidos, direta ou indiretamente, com a AEB.  

         
____________________________________________________ 
Nome do associado, parceiro ou colaborador 

 

_______________________________________________ 
Assinatura 
 

Local ______________ Data_______________ 

 

 

Versão 2018 
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